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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

LEI MUNICIPAL NQ / 316/95

PEDIDO DE RECESSO

FERNANDO BARROS, Prefeito Municipal
de Terra Nova do Norte, Estado de /
Mato Grosso, no uso das atribuições
que Lhe são conferidos em Lei, Faz,
Saber e a Câmara de Veradores apro­
vou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo IQ) Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado,
a conceder recesso em todos os setores do Po­
der Executivo Municipal, no periodo de 18 de
Dezembro de 1995 a 07 de janeiro de 1996 •

Artigo II) Os setores considerados como emergênciais fi­
cam funcionando regularmente como: Secretária
de Saúde, Secretaria de Obras, Secretaria de
Finanças e o Departamento de Contabilidade.

Artigo III) Será descontado proporcionalmente nas férias
dos funcionários., exceto aqueles que trabalh!!
rem no recesso.

Artigo IV) Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogando-se as disposições em contrá­
rio.

Gabinete dm Prefeito,
Dezembro de 1995.
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unicipal.

Avenida NorbertoSchwantes, s/n.
CEP. 78505=000

Centro ~ (065) 534-1230;534-1485 Telefax (065) 534-1469
TERRA NOVA DO NORTE MT



,I.~~~~,,: Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
(J[§ll ESTADO DE MATO GROSSO

C~)\
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PEDIDO DE RECESSO

•• FERNANDO BARROS, Prefeito f'1uní c í paI
de Terra Nova do Norte, Estado de /
Mato Grosso, no uso das atributç~es
que Lhe são conferidos em Lei, FB7.,

Saber e a Câmara de Veradores apro­
vou e Eu sanciono a seguinte Lei:

••
Artigo 12) Fico o Poder Executivo Municipal, autorizado,

a conceder recesso em todos os setores do Po­
der Executivo Municipal, no periodo de 18 dr
Dezembro de 1995 a 07 de janeiro de 1996.••

Artigo II) Os setores considerados como emerg~nciais fi­
cam funcionando regularmente como: Secret'riB
de Saúde, Secretaria de Obras, Secretaria de
Finanças e o Departamento de Contabilidade.

••••• Artigo III) Ser~ descontado proporcionalmente nas f~rtas
dos funcionários, exceto aqueles que trabrd.hQ.
rem rro recesso.•• Artigo IV) Esta Lei entrara em vigor na data de sua puh1l
cação, revogando-so as disposlç5es em contrá­
rio.•
Gabine te dm Prefelto, aos v.inte dias do mês (~,...

Dezembro de 1995.
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